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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
SERVIÇOS PÚBLICOS

NIVALDO CAETANO CARDOZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

SERVIÇOS PÚBLICOS

ERRATA - CONTRATO Nº 0027-2022 SEMTRANSP - CDL 67-2022

O EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 0027/2022, 
publicado no Diário Oficial do Município de Carapebus, Edição n°107, 
(pag. 08) no dia 23 de Novembro de 2022, foi identificado um erro de 
digitação, sendo assim:

Onde se lê:
 
 Valor: 1.395.063,33

Leia-se: 

 Valor: 930.042,22

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO

 BERNARD TAVARES
 PREFEITO

DECRETO Nº 2.859 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de
Cultura e da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei Municipal 
nº 751/2022 e no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

         Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de 19.003,00 
(dezenove mil e três reais) para dotações orçamentárias constantes no 
Anexo I.

        Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão provenientes 
de anulações totais ou parciais de dotações constante no Anexo I.

        Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

         Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 24 de novembro de 2022.
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